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REGULAMENTO 

PROGRAMA DE PONTOS INVEST 

 

1. Objecto 

1.1. O presente Regulamento estabelece os termos e condições gerais de participação e 

funcionamento do Programa de Pontos Invest, doravante abreviadamente designado 

por “Programa”, disponibilizado pelo Banco Invest a todos os seus Clientes. 

1.2. Pelo Programa, todos os Clientes do Banco Invest poderão beneficiar e acumular pontos 

sempre que pratiquem uma das transacções indicadas na Cláusula 3. infra, podendo 

esses pontos ser posteriormente convertidos em prémio predefinido pelo Banco Invest, 

nos termos previstos no presente Regulamento. 

  

2. Adesão ao Programa 

2.1. Todos os Clientes do Banco Invest têm automaticamente acesso ao Programa com a 

execução da primeira transacção de bolsa online após a data de início deste Programa. 

2.2. Os Clientes que não pretendam participar no Programa devem dar conhecimento desse 

facto ao Banco Invest, por escrito. 

 

3. Atribuição de Pontos 

3.1. Os Clientes do Banco Invest obterão pontos sempre que realizarem transacções online 

na plataforma Invest Trader, no sítio online www.bancoinvest.pt, via Tablet ou mobile. 

3.2. Por transacção entende-se uma ordem transmitida num dos Mercados abaixo indicados 

e efectivamente executada. 

3.3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, no caso específico de Mercado de 

Futuros, por transacção entende-se cada contrato efectivamente executado. 

3.4. A cada uma das transacções abaixo indicadas são atribuídos os seguintes pontos: 

(i) Primeira transacção após a data de início do Programa - 500 pontos; 

(ii) Ordem executada em Mercados “Cash” - 4 pontos; 

(iii) Contrato executado relativo a Mercado de Futuros - 1,5 pontos. 
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3.5. Os pontos atribuídos pelo Banco Invest no âmbito do Programa são pessoais e 

intransmissíveis, não podendo ser creditados, vendidos ou cedidos a terceiros, nem 

transferidos entre quaisquer Contas de Depósitos à Ordem abertas junto do Banco 

Invest, inclusive no caso de Contas com titulares comuns. 

 

4. Conversão de Pontos 

4.1. Os Clientes poderão consultar os pontos ganhos no Acesso Invest Online, disponível no 

sítio www.bancoinvest.pt. 

4.2. Os pontos obtidos em cada uma das transacções têm correspondência monetária, sendo 

que cada ponto equivale a EUR 0,10 (dez cêntimos). 

4.3. Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, os pontos obtidos pelos Clientes são 

exclusivamente convertíveis em prémio, não sendo, em momento algum, creditada 

qualquer quantia monetária na respectiva Conta de Depósitos à Ordem. 

4.4. A conversão de pontos em prémio terá lugar em múltiplos de 2.500 pontos e pode ser 

executada pelo Cliente no sítio www.bancoinvest.pt, no separador “Utilitários” – 

“Pontos Invest” 

4.5. Para efeitos de conversão dos pontos em prémio serão apenas considerados os pontos 

efectivamente disponíveis à data de solicitação do pedido de conversão. 

4.6. Os pontos atribuídos no âmbito do Programa são válidos pelo período de 3 (três) anos, 

findo o qual os pontos obtidos e não convertidos em prémio serão automaticamente 

cancelados. 

4.7. Para efeitos do disposto no número anterior, a caducidade dos pontos é determinada 

numa base mensal, pelo que os pontos obtidos em cada mês, independentemente do 

dia em que tal ocorra, caducam automaticamente no primeiro dia do 37º mês posterior 

àquele em que foram obtidos.  

 

5. Entrega de Prémio 

5.1. O prémio disponível no âmbito do presente Programa consiste em Cartão Oferta Virtual 

da FNAC que possibilita a aquisição de qualquer produto oferecido na loja online da 

FNAC.  

5.2. O prémio resultante da conversão de pontos será enviado por correio electrónico para o 

endereço associado ao acesso online dos Clientes junto do Banco Invest.. 
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6. Informação a prestar pelo Banco  

O Banco Invest disponibiliza toda a informação a respeito do Programa e dos prémios 

disponíveis no seu sítio online, não estando obrigado a contactar os seus Clientes, por 

qualquer meio, para lhes dar conhecimento de informação adicional sobre o Programa. 

 

7. Cancelamento do Programa 

O Banco Invest reserva-se o direito de cancelar o Programa a qualquer momento, 

unilateralmente e sem aviso prévio, tendo os Clientes direito a utilizar os pontos até então 

acumulados no prazo de 30 (trinta) dias após a data de comunicação de cancelamento do 

Programa. 

 

8. Responsabilidade 

8.1. Em caso algum serão o Banco Invest, ou os seus Colaboradores, responsáveis por 

quaisquer danos directos, indirectos, punitivos, incidentais, especiais, consequenciais 

com origem ou de qualquer modo relacionados com o Programa. 

8.2. O uso indevido ou fraudulento do Programa por parte de um Cliente, confere ao Banco 

Invest o direito de suspender ou cancelar os pontos atribuídos, sem prejuízo do 

apuramento de eventuais responsabilidades. 

 

9. Disposições finais 

9.1. O Programa tem início a 10 de Novembro de 2013. 

9.2. Os termos e condições definidos no presente Regulamento estão sujeitos a alterações 

em qualquer ocasião e sem aviso prévio. 

9.3. O presente Regulamento e, bem assim, todas as obrigações de natureza contratual ou 

extracontratual dele decorrentes ou com ele conexionadas, estão sujeitas às normas de 

direito material da República Portuguesa. 

9.4. As questões decorrentes ou relacionadas com a interpretação e/ou execução do 

presente Regulamento ou de qualquer das suas cláusulas, bem como os eventuais 

litígios, serão submetidos aos tribunais competentes da Comarca de Lisboa, com 

expressa exclusão de quaisquer outros. 


